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Ofício nº 089/2023 

 

Timon - MA, 12  de abril de 2023. 

 

 

Ao Exm. Desembargador José de Ribamar Froz Sobrinho  

Corregedor Geral de justiça  

 

 

Assunto: Falsificação de Reconhecimento de Firma -  Processo nº 0804265-07.2022.8.10.0060 

 

 

Excelentíssimo Corregedor, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, comunico à Vossa Excelência acerca de 

falsificação de reconhecimento de firma, relativo ao processo nº 0804265-07.2022.8.10.0060, 

revendo nossos sistemas e fazendo buscas nos nossos arquivos, verificamos a INEXISTÊNCIA 

de qualquer tipo de cadastro em nome do senhor Felipe Jose de Andrade Falcão, CPF nº 

045.537.194-60.  

Seguimos então para a análise da documentação enviada via malote digital com 

código de rastreamento nº 81020233345636 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia – 

Consórcio Auto, verificamos que o selo utilizado no referido ato, pertence ao cartório do 1º 

Ofício Extrajudicial de Timon/MA, conforme consulta ao site: https://www.tjma.jus.br/selo-

fiscalizacao/tj, e que assinatura da escrevente Jociane Gomes, na época funcionária desta 

serventia, não confere com a cadastrada no site da CENSEC. 

Assim, denota-se que provavelmente houve o crime de falsificação de documento. 

Além disso, por medida de segurança, comunicamos esse fato à Delegacia de Policia Civil para 

que sejam tomadas as medidas que julgarem cabíveis ao caso. Por oportuno, sugiro ainda, que 

seja procedida a comunicação deste fato a todas as Serventias Extrajudiciais do Brasil. 

Sendo estas as informações entendidas cabíveis, coloco-me à disposição para 

esclarecer qualquer outro ponto, caso necessário. No ensejo, externo os meus sinceros votos de 

apreço e consideração por Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente,  

 

 

 

Gilcifran Andrade Miranda 

Oficial 
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PROCESSO Nº: 0804265-07.2022.8.10.0060
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO
 
EMBARGANTE: FELIPE JOSE DE ANDRADE FALCAO
 
EMBARGADO:CAIXA CONSÓRCIOS S/A - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
 
 

 
 

SENTENÇA
 

 

 
 
I - RELATÓRIO
 
Inicialmente, considerando a certidão de Id. 86486171, proceda a SEJUD do Polo de Timon ao cancelamento do evento

Id. 86060767.
 
Assim, passo ao recadastramento desta sentença no PJe, com a correção da movimentação.
 
Trata-se de embargos à execução opostos por FELIPE JOSÉ DE ANDRADE FALCÃO, já qualificado nos autos, em

face da CAIXA CONSÓRCIOS S/A - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS, consoante argumentos constantes na

inicial. Juntou documentos
 
Decisão de Id. 67822643 recebeu os embargos sem efeito suspensivo, abrindo prazo para a manifestação do

embargado, bem como determinando o apensamento à execução correlata.
 
Petição do exequente informando a interposição de Agravo de Instrumento (Id.68346862).
 
Em petitório de Id. 75044355 a parte exequente postula a suspensão da execução, acostando diversos documentos.
 
É o relatório. DECIDO.
 
 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - Considerações gerais
 
 
 
Como é cediço, no sistema processual em vigor, o Juiz é o destinatário das provas, e cabe a ele determinar a produção

daquelas que julgar essenciais ao deslinde da demanda. É o que dispõe o artigo 370 do CPC.
 
Nesse sentido, colaciono julgado do STJ:
 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. OFENSA A

DISPOSITIVO DA CR. COMPETÊNCIA DO STF. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

SÚMULA N. 7 DO STJ. RESPONSABILIDADE PELO EVENTO DANOSO. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1.

No que toca à aduzida ofensa ao art. 5º da CR/1988, não compete a esta Corte Superior a sua

análise, pois esse mister é do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, a, da Carta

Magna. 2. Cabe ao Magistrado, como destinatário final do acervo probatório, a análise da
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necessidade, ou não, da produção das provas requeridas pelas partes. No caso dos autos, o

Tribunal de origem, soberano no exame dos fatos e provas, confirmou a conclusão do Juízo de

primeiro grau e considerou dispensável a produção da prova requerida, em acórdão devidamente

fundamentado, razão pela qual não há que se falar em cerceamento de defesa. 3. Reverter a

conclusão do Tribunal local, para acolher a pretensão recursal, demandaria o revolvimento do

acervo fático-probatório dos autos, o que se mostra inviável ante a natureza excepcional da via

eleita, consoante enunciado da Súmula n. 7 do STJ. 4. Agravo interno desprovido. AgInt no REsp

1724603/DF. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 2018/0035083-2. Relator(a): Ministro

MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150). Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA. Data do

Julgamento: 24/04/2018. Data da Publicação/Fonte: DJe 04/05/2018.Grifamos
 

 
 
Em síntese, cabe ao juiz avaliar a necessidade de se deferir ou não a produção probatória que considerar necessária ao

seu convencimento.
 
De outra banda, ressalto que não se configura cerceamento de defesa a decisão do juiz pelo julgamento antecipado da

lide. Nesse sentido:
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DO DIREITO

INTERTEMPORAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. APELAÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRATO DE DESCONTO DE TÍTULOS.

FACTORING. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. TESE DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA. REEXAME DA PREMISSA DE FATO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO. 1. Nos termos do Enunciado Administrativo n. 2 do STJ, "Aos recursos

interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de

2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as

interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça". 2. O Superior

Tribunal de Justiça entende que não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da

lide quando o Tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a

prescindibilidade de produção das provas pericial e oral, por haver documentos suficientes para o

deslinde da questão controvertida. Cabe ao magistrado dirigir a instrução e deferir a produção

probatória que entender necessária à formação do seu convencimento. Precedentes. 3. A mera

transcrição de ementas não é suficiente para dar abertura ao apelo especial pela alínea c do

permissivo constitucional. 4. Ad argumentandum tantum, no tocante à questão de fundo, a

conclusão adotada pelas instâncias ordinárias, quanto à higidez da nota promissória que aparelha a

ação de execução, está em consonância com a jurisprudência do STJ que se firmou no sentido de

que: "É lícita a recompra de títulos 'frios' transferidos em operação de factoring" (REsp 419.718/SP,

Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2006, DJ

de 22/05/2006, p. 191). 5. Agravo interno a que se nega provimento. AgInt no AREsp 1016426/CE.

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2016/0299754-0. Relator(a): Ministro

LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) (8400). Órgão

Julgador: T4 - QUARTA TURMA. Data do Julgamento: 17/05/2018. Data da Publicação/Fonte: DJe

24/05/2018 - Grifo nosso
 

 
 
Com efeito, caso o magistrado entenda que há elementos suficientes para a formação do seu convencimento, em razão

da matéria e dos documentos juntados, o julgamento será antecipado.
 
In casu, conforme observo no PJe, o embargado apresentou sua defesa nos autos da execução em apenso (processo

nº 0801266-81.2022.8.10.0060) em 12/09/2022, quando o prazo final se deu em 23/06/2022.
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Por conseguinte, decreto a revelia do embargado.
 
Assim deve ser aplicado à espécie o que dispõe o artigo 344 do Código de Processo Civil e, estando o pedido

devidamente instruído com os documentos necessários ao julgamento da lide, não havendo necessidade de produção

de provas, passando-se ao julgamento da questão, no estado em que se encontra o processo, nos termos do artigo 355,

inciso II, do Código de Processo Civil.
 
Já o artigo 920 do CPC prescreve, ipsis litteris:
 

Art. 920. Recebidos os embargos:
 
I - o exequente será ouvido no prazo de 15 (quinze) dias;
 
II - a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedido ou designará audiência;
 
III- (...)
 

Por conseguinte, julgo antecipadamente o feito, com esteio no art. 355, inciso II, e 920, II, primeira parte, ambos, do

Código de Processo Civil Brasileiro.
 
 
 
II.2 – Do mérito
 
No caso dos autos, o embargante sustenta que recebeu citação para responder a uma ação de execução que teve por

base o contrato de consórcio de nº 0005802873.9BHBG51CAHP704323 junto à Caixa Consórcios S/A-Administradora

de Consórcios, entabulado neste Município.
 
Afirma  ainda que, ao consultar os cadastros de inadimplentes, verificou a existência de uma dívida em seu nome no

montante de R$ 5.295,49 (cinco mil duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos), com data de

vencimento em 15 de maio de 2020, referente ao citado contrato. Entretanto, aduz que jamais esteve no Estado do

Maranhão, muito menos nesta Cidade de Timon, bem como, nunca realizou qualquer contrato de consórcio junto à

Caixa Consórcios S.A.
 
Aduz que o contrato possui vários erros no tocante aos dados pessoais, bem como, afirma que a assinatura aposta no

contrato de consórcio não é a sua. Sustenta, ademais, que na data da assinatura do contrato e do reconhecimento da

firma em Cartório Extrajudicial estava trabalhando na cidade de Recife/PE, onde reside e trabalha.
 
Requer a nulidade da execução em face da inexistência da relação contratual, da inexistência do débito e da

ilegitimidade passiva.
 
Apreciando o conjunto probatório dos autos, constata-se que o ponto fundamental da demanda cinge-se à validade ou

não do contrato de consórcio entabulado entre as partes.
 
Na espécie, devidamente citado, o embargado deixou transcorrer in albis o prazo estabelecido para a defesa, dando

ensejo à revelia e à presunção de veracidade dos fatos alegados na peça vestibular.
 
A revelia faz presumir por verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, com suas consequências jurídicas, nos

termos do artigo 355, do Código de Processo Civil, máxime ante a inexistência de qualquer indício que afaste esta

presunção.
 
Assim, em razão da revelia e da presunção de veracidade dos fatos não contestados, utilizo o Princípio do

Convencimento Motivado do Juiz para reputar que a parte embargada, de fato, não entabulou o contrato de consórcio

com o embargante. Senão, vejamos.
 
Na espécie, apreciando detidamente os documentos acostados aos autos, em especial, a assinatura aposta no contrato
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de consórcio (Id. 67482211), em análise comparativa da mesma com os documentos pessoais do embargante (Id.

67481271), da procuração (Id. 67499760) e do documento de Id. 67482219, verifica-se, mesmo para um leigo, que a

assinatura contida no contrato de consórcio não é a do embargante.
 
Nesse sentido:
 
 
 

APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUE PRESCRITO - DISCUSSÃO

DA CAUSA DEBENDI - POSSIBILIDADE - ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA ASSINATURA -

DIVERGÊNCIA GROSSEIRA - SUFICIÊNCIA DAS PROVAS - CONVENCIMENTO LIVRE E

MOTIVADO DO JUIZ. Conforme entendimento do Colendo STJ, "embora não seja exigida a prova

da origem da dívida para admissibilidade da ação monitória fundada em cheque prescrito, nada

impede que o emitente do título discuta, em embargos monitórios, a causa debendi" (AgRg nos

EDcl no REsp n. 1.115.609/ES). O ordenamento jurídico pátrio adota o sistema do convencimento

motivado, que permite ao julgador, de forma justificada, atribuir aos elementos probatórios

existentes no feito o valor adequado, diante das circunstâncias do caso concreto. São inválidos os

títulos que instruem a lide monitória quanto comprovada a falsidade das assinaturas apostas nos

cheques, ante a evidente discrepância quando comparadas àquelas lançadas nos documentos

pessoais do emitente das cártulas.  (TJMG -  Apelação Cível 1.0024.09.469178-9/001, Relator(a):

Des.(a) Jaqueline Calábria Albuquerque , 10ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 19/05/2020,

publicação da súmula em 21/05/2020)
 
 

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO -

CONTRATO DE TELEFONIA - RELAÇÃO DE CONSUMO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA -

ÔNUS DA PROVA - FATO NEGATIVO - FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA DA ASSINATURA DO

CONSUMIDOR - INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃ AO CRÉDITO - ILICITUDE -

QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - Nos termos do que

dispõe o art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade civil do fornecedor de

serviços é objetiva, de modo que se deve perquirir somente acerca da existência do nexo causal

entre o fato imputável ao agente e os danos acarretados à vítima. - Verificada a discrepância entre

as assinaturas da parte demandante e a que fora aposta no contrato, tratando-se de adulteração

grosseira, que pode ser facilmente percebida, mostra-se patente à fraude a dar amparo ao pedido

de danos morais em decorrência de inscrição do nome do consumidor nos órgãos de proteção ao

crédito por dívida que não contratou. - A indenização deve ser fixada em patamar que corresponda

ao dano, considerando as peculiaridades do caso concreto, segundo os critérios da

proporcionalidade e razoabilidade.  (TJMG -  Apelação Cível  1.0000.18.046268-1/001, Relator(a):

Des.(a) Domingos Coelho, 12ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 12/09/2018, publicação da súmula

em 14/09/2018)
 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXIGIBILIDADE DE DESCONTO

EM FOLHA DE PAGAMENTO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS.

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ASSINATURA. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

VALIDADE DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. DANO MORAL INEXISTENTE.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.- É desnecessária a realização de perícia grafotécnica, tendo em vista a

semelhança da assinatura lançada no contrato com as assinaturas constantes nos documentos

apresentados pela parte, inclusive com seu documento pessoal, permitindo, até mesmo para um

leigo, a constatação da sua autenticidade.- Uma vez sendo o negócio jurídico existente e válido,

não há que se falar em ilicitude no desconto de valores relativos a empréstimo consignado firmado

entre o consumidor e a instituição bancária. - Sendo lícitos os descontos realizados pela instituição

financeira, inexiste o dever de indenizar e da devolução de valores descontados.- O exercício do
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direito de ação ou de defesa desprovido de abuso não configura litigância de má-fé.  (TJMG - 

Apelação Cível 1.0000.22.029129-8/001, Relator(a): Des.(a) Pedro Bernardes de Oliveira, 9ª

CÂMARA CÍVEL, julgamento em 12/07/2022, publicação da súmula em 19/07/2022)
 

De outra banda, observo nos autos que o contrato de consórcio foi assinado em 23 de abril de 2020 e o reconhecimento

da firma do embargante foi efetivado em 24 de abril de 2020 (Id. 67482211), ambos nesta cidade de Timon, fatos esses

que, por uma questão de tempo e espaço, não poderiam ter sido realizados pelo embargante, pois, conforme

documentos emitidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (Ids. 67482188 e 67482201),

o embargante é empregado efetivo no cargo de médico - Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista, desde

02/04/2018, tendo laborado nos dias 22 e 24 de abril de 2020 na citada função, no horário de 06:00hs às 19:00hs,

aproximadamente.
 
De outro lado, o próprio embargado, em sua peça de defesa acostada equivocadamente nos autos da execução

correlata, afirma que não tinha como supor que o documento atestado pelo Tabelião era ilegítimo, sendo também vítima

da fraude documental, motivo pelo qual, requer que não seja condenado em danos ou em honorários advocatícios pela

ocorrência de eventual fraude.
 
Por essas razões, ante a constatação da fraude, está patente que o embargante não assinou o contrato de consórcio

questionado nos autos.
 
Assim, o contrato de consórcio de nº 0005802873.9BHBG51CAHP70432 padece do requisito da exigibilidade do título

executivo.
 
Nesse sentido:
 
 
 

EXECUÇÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - EMBARGOS - FRAUDE COMPROVADA -

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. O contrato de financiamento, fraudado pela intermediária do

negócio, não é título executivo, pois carece de exigibilidade. (TJMG -  Apelação Cível

1.0479.04.078460-1/001, Relator(a): Des.(a) Selma Marques , 11ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em

02/08/2006, publicação da súmula em 25/08/2006) . Grifo nosso.
 

 
 
II.3 – Da tutela antecipada
 
O embargante postula liminarmente a suspensão da execução até o julgamento final destes embargos à execução.
 
Quanto ao pedido de tutela de urgência, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil “a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo”.
 
Tais pressupostos autorizadores previstos nessa norma são cumulativos, de forma que tal medida excepcional somente

deve ser deferida diante dos requisitos legais.
 
In casu, tendo em conta os fundamentos contidos nesta sentença, vislumbro como presentes elementos que

evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
 
Assim, com fundamento no art. 300, do Código de Processo Civil, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, suspendendo

a execução correlata, processo nº 0801266.81.2022.8.10.0060, até o trânsito em julgado da sentença deste

embargos.
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III - DISPOSITIVO
 
Diante do exposto, acolho os presentes embargos à execução, com fulcro nos artigos 487, I, e 920, II, ambos do

Código de Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade do título que ampara a execução correlata, qual seja, o

contrato de consórcio de nº 0005802873.9BHBG51CAHP704323.
 
Condeno a parte embargada ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios sucumbenciais, estes

últimos fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 85, §2º, do CPC).
 
Junte-se cópia desta sentença nos autos da Execução em apenso (processo nº 0801266.81.2022.8.10.0060).  
 
Ademais, expeça-se ofício ao Tabelião da Serventia do 3º Ofício Extrajudicial desta Comarca de Timon para

tomar as providências cabíveis no tocante aos fatos narrados relativamente à falsidade documental,

encaminhando-se-lhe cópia do contrato de consórcio de Id. 67482211 e desta sentença.
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 
Observadas as formalidades legais, arquive-se.
 
Timon/MA, 24 de fevereiro de 2023.
 
 

 
 

Juíza Susi Ponte de Almeida
 

Titular da 2ª Vara Cível de Timon
 

 
 

Num. 86502865 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUSI PONTE DE ALMEIDA - 27/02/2023 12:10:01

https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23022712100171700000080739846

Número do documento: 23022712100171700000080739846



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020233492349

Nome original: CIRC-GCGJ - 722023 - 10.5.23.pdf

Data: 10/05/2023 11:29:30

Remetente: 

Ana Carolina Sergio Viana

CORREGEDORIA

Tribunal de Justiça do Maranhão

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: CIRC-GCGJ-722023 E ANEXO.



CIRC-GCGJ - 722023
Código de validação: 88C1BB607E
( relativo ao Processo 196532023 )

São Luís (MA), 26 de abril de 2023
A Sua Excelência a Senhora/ o Senhor
Corregedora-Geral /Corregedor-Geral da Justiça
 
 
 
Assunto: Comunicado. Referente ao Ofício 089/2023
 

 
Senhora Corregedora-Geral/Corregedor-Geral,

 
Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho-lhe, para conhecimento,

a comunicação emitida pelo delegatário Gilcifran Abdrade Miranda, Titular da Serventia
Extrajudicial do 3º Ofício de Timon, na qual noticia as circunstâncias de falsificação de
reconhecimento de firma, conforme documentos anexos.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a esse
assunto seja encaminhada DIRETAMENTE ao endereço da comunicante. 

Renovando protestos de elevada estima, atenciosamente,

Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Corregedor-Geral da Justiça

Matrícula 140558

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 26/04/2023 19:42 (JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça
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